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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Codó - MA.
Criado pela Lei N° 1.718 de 11/12/2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Codó
poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
ti@codo.ma.gov.br
Site: https://www.codo.ma.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente

CERTIDÃO  DE  USO  E  OCUPAÇÃO  DO  SOLO  Nº
22/2022      VÁLIDA ATÉ 05/10/2023
                             

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido  de  ANEMONA  LOCAÇÃO  LTDA/ATUA
ENERGIA,  inscrito  no  CNPJ:40.209.118/0001-49,
localizado  a  Rua  Inácio  Reinaldo  S/N,  Sitio  São
Raimundo, Toca da Raposa, Zona Rural, Baraúna-RN,
CEP: 596950-00, obteve desta Secretaria Municipal
de  Meio  Ambiente  a  CERTIDÃO  DE  USO  E

OCUPAÇÃO DO SOLO para a seguinte matrícula de
imóvel:  nº  4.744,  livro  2-B-Fls  244,  localizado  na
Rodovia MA 123, Km 143, s/n°, São Benedito, zona
rural,  CEP:  65400-00,  Codó-MA,  para  atividade
USINA  FOTOVOLTAÍCA,  sob  as  coordenadas
04°25'28.93"S e 43°48'22.04"O", com base nos autos
do processo administrativo nº 4122/2022.

                    Codó-MA, 05 de OUTUBRO de 2022.

Gabrielle Silva de Almeida Zaidan
Diretora de Controle, Licenciamento e Fiscalização

Ambiental - SEMMAM
Portaria n° 0288/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

CERTIDÃO  DE  USO  E  OCUPAÇÃO  DO  SOLO  Nº
27/2022    VÁLIDA ATÉ   04/11/2023
                              

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
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pedido da empresa AGROPECUARIA ABELHA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ:
01.271.412/0001-29,  localizada  na  Estrada
Cajazeiras, s/n, Povoado Cajazeiras, zona rural, CEP:
65.400-000,  Codó-MA,  obteve  desta  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente a CERTIDÃO DE USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO para as seguintes matrículas
de  imóveis:  nº  2.696,  nº  17.890,  nº  17.889  e  nº
16.059,  denominadas  Fazendas  Lagoa  da  Onça  e
Guanaré, localizado na Zona Rural de Codó-MA, para
atividade  Agrossilvipastoril,  sob  as  coordenadas
04°34'13,77’’S e 43°55'43.68"O, com base nos autos
do processo administrativo nº 9282/2022.
                    Codó-MA, 04 de novembro de 2022.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
 

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  Nº
28/2022   VÁLIDA ATÉ 16/11/2023
                                

Certificamos para fins de Licenciamento Ambiental
nos  termos  da  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA nº. 237,
de 19 de dezembro de 1997, em seu art. 10, § 1º, a
pedido  de  Cleomir  Carlos  Riske,  inscrito  no  CPF:
384.812.190-53,  domiciliado  no  Povoado  Tabuleiro
Grande, s/n, CEP: 65400-000, Codó-MA, obteve desta
Secretaria Municipal de Meio Ambiente a CERTIDÃO
DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO para as seguintes
matrículas de imóveis: nº 5.118, n° 14.107 e n° 5.031,
localizado  nas  propriedades  Fazenda  Tabuleiro
Grande, Flor do Sertão e Vista Algre, zona rural, CEP:

6 5 4 0 0 - 0 0 0 ,  C o d ó - M A ,  p a r a  a t i v i d a d e
AGROSSILVIPASTORIL,  sob  as  coordenadas
04°32'57.99"S e 43°42'51.83"O", com base nos autos
do processo administrativo nº 8045/2022.

                    Codó-MA, 16 de novembro de 2022.

Andréa Nicole Sousa Veras
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Portaria 045/2021

CONDICIONANTES:
1. Qualquer alteração no projeto ou empreendimento
só  poderá  ser  realizada  após  manifestação  desta
SEMMAM;
2. Esta Certidão diz respeito ao uso e ocupação do
solo e não exime o empreendedor do atendimento às
demais licenças e autorizações federais, estaduais e
municipais exigíveis por Lei;
3.  Esta Autorização não é considerada como título
para  f ins  de  reconhecimento  do  direito  de
propriedade  ou  posse  de  imóvel;
4. A presente Autorização foi expedida com base em
informações e documentos juntados pelo requerente,
de sua exclusiva responsabilidade;
5. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá
modificar  estas  condicionantes,  suspender  ou
cancelar  esta  Autorização.
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